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5 Tatiane Moura da 
Silva

06/08/2023 a 
31/12/2023

03T - Desenvolvimento Educacional e Social
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Alessandra 
Monteiro Pattuzzo 

Caetano

06/08/2023 a 
31/12/2023

2 Rosangela Maria de 
Nazaré Barbosa e 

Silva

06/08/2023 a 
31/12/2023

04T - Gestão e Negócios
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Alessandra 
Monteiro Pattuzzo 

Caetano

06/08/2023 a 
31/12/2023

2 Rosangela Maria de 
Nazaré Barbosa e 

Silva

06/08/2023 a 
31/12/2023

08T - Produção Alimentícia
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Ana Maria Rosalém 
Dazzi

06/08/2023 a 
31/12/2023

09T - Produção Cultural e Design
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Alessandra 
Monteiro Pattuzzo 

Caetano

06/08/2023 a 
31/12/2023

12T - Segurança
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Flavia Emília dos 
Santo Cleto

06/08/2023 a 
31/12/2023

13T - Turismo, Hospitalidade e Lazer
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Ana Maria Rosalém 
Dazzi

06/08/2023 a 
31/12/2023

ESPECIALISTAS CREDENCIADOS NAS ÁREAS 
DE ENSINO SUPERIOR

05S - Farmácia
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Leandresson Conde da 
Silva

06/08/2023 a 
31/12/2023

10S - Pedagogia
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Rosangela Maria de 
Nazaré Barbosa e 

Silva

06/08/2023 a 
31/12/2023

Estética
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Ana Maria Rosalém 
Dazzi

06/08/2023 a 
31/12/2023

Nutrição
Nº de ordem Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Ana Maria Rosalém 
Dazzi

06/08/2023 a 31/12/2023

Vitória, 01 de novembro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1198442

Edital nº 37/2023
Processo nº 2021-CZ10X

O Secretário de Estado da Educação e o Presidente 
do Conselho Estadual de Educação, considerando o 
art. 5º do Decreto nº 5353-R, de 28 de março de 
2023, que dispõe sobre a vigência dos editais de 
credenciamento, que não podem ultrapassar o prazo 
de 31 de dezembro de 2023, FIXAM a vigência 
do credenciamento dos profissionais credenciados, 
conforme quadro a seguir.
ANEXO

ESPECIALISTAS CREDENCIADOS NAS ÁREAS 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

01T - Ambiente e Saúde
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período

1 Fernando Luiz Tobias 08/10/2023 a 
31/12/2023

2 Marcus Campos 
Braun

20/03/2023 a 
31/12/2023

04T - Gestão e Negócios
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período

1 Fernando de Sousa 
Santana

20/03/2023 a 
31/12/2023

05T - Informação e Comunicação
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período

1 Thalyson da Silva 
Cordeiro

08/12/2022 a 
31/12/2023
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08T - Produção Alimentícia
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período

1 Marcus Campos 
Braun

20/03/2023 a 
31/12/2023

11T - Recursos Naturais
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período

1 Marcus Campos 
Braun

20/03/2023 a 
31/12/2023

ESPECIALISTAS CREDENCIADOS NAS ÁREAS 
DE ENSINO SUPERIOR

01S - Administração
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período 

1 Fernando de Sousa 
Santana

20/03/2023 a 
31/12/2023

10S - Pedagogia
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Fernando de Sousa 
Santana

20/03/2023 a 
31/12/2023

Medicina Veterinária
Nº de 
ordem

Nome do Especialista Período de Prorrogação

1 Fernando Luiz 
Tobias

08/10/2023 a 
31/12/2023

Vitória, 01 de novembro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1198556

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.864/2023

Considera oficializada a mudança de 
denominação da Escola Maple Bear 
Guarapari para Escola MapleBear Canadian 
School-Guarapari, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 7.329/2023 (Processo E-docs nº. 
2023-DG4DX/CEE-ES nº. 176/2023), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 29-08-2023, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar oficializada a mudança de 
denominação da Escola Maple Bear Guarapari para 
Escola MapleBear Canadian School-Guarapari, 
situada na Avenida Governador Jones dos Santos 
Neves, nº. 3.177, Bairro Muquiçaba, município de 
Guarapari, ES.

Art. 2º Considerar oficializada a mudança de 
mantenedora da Escola MapleBear Canadian 
School-Guarapari, passando de MapleBear 
Educação Guarapari Eireli-ME, CNPJ nº. 
33.969.001/0001-06, para W School Ltda.-EPP, CNPJ 
nº. 49.738.334/0001-56.

Art. 3º Considerar oficializado o uso da denominação 
MapleBear Canadian School-Guarapari, como 
nome fantasia para fins exclusivos de marca de 
comunicação social.

Art. 4º A denominação legal permanece Escola 
MapleBear Canadian School-Guarapari.

Vitória, ES, 31 de outubro de 2023.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 31 de outubro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1198446

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 7.068/2023

Renova o credenciamento da EMEI Gente 
Miúda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Resolução 
CEE-ES nº. 01 de 22 de agosto de 2023 que instituiu 
a COMISSÃO ESPECIAL, e nos termos do Parecer 
CEE-ES nº. 7.533/2023 (Processo E-docs nº. 
2021-PMMHM/CEE-ES nº. 198/2021), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 19-09-2023, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento da Escola 
Municipal de Educação Infantil Gente Miúda, situada 
na Rua Principal, s/nº., Bairro Guatemala, município 
de Ibiraçu, ES, mantida pela Prefeitura Municipal de 
Ibiraçu, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir da 
publicação da referida resolução, retroagindo seus 
efeitos ao início do ano letivo de 2002.

Art. 2º Renovar a aprovação da oferta da Educação 
Infantil - Creche e Pré-escola, pelo período de 05 
(cinco) anos, a partir da publicação da referida 
resolução, retroagindo seus efeitos ao início do ano 
letivo de 2002.
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